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~ Oficio n.°.270/2020/CMMB Matias Barbosa, 24 de julho de 2020.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer- desta Comisséé Permanen{e no ‘.Proje"[d ‘de ‘Lei n°.23/2020 que

“Estabelece a Politica Muhicipal de Turismo de Matias Barbosa e d4 outras providéncias”.

( Ressalto que, conforme dispoe o Art. 58 do Regim_énto Interno desta Casa
Legis!ativa, 6,prazo para exarar parecer é de cinco dias.

Atenciosamente,

Presidente da Ca nicipal de Matias Barbosa

Exmo. Sr.
Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Comlssao de Legislagédo, Justica e Redag:ao
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Oficio n°.038/2020/CLJR Matias Barbosa, 24 de julho de 2020,

Excelentissimo Senhor: -

Solicito parecer do relator desta Comissé&o Permanente no Projeto de Lei
( n°.23/2020 que “Estabelece a Politica Municipal de Turismo de Matias Barbosa e da

_outras providéncia_s”.
Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer € de cinco dias.

Atenciosamente,

Carlo Méida

Presidente da Comiss&o de Legislacéo, Justica e Redagédo

Exmo Sr. :
José Carlos de Souza Paschoa
Relator da Comissédo de Legislagéo, Justica e Redagéo




